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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ

CAMPUS UNIVERSITÁRIO DO MARAJÓ/SOURE

campusoure@ufpa.br/letras_soure@ufpa.br
PLANO DE CONCURSO PÚBLICO 

CARGO DE PROFESSOR AUXILIAR PARA A MATÉRIA

SEMINÁRIO INTERDISCIPLINAR-OFICINAS DE LIBRAS

1. IDENTIFICAÇÃO

1.1. Título:

Plano de Concurso Público, de títulos e provas para provimento do cargo de Docente da carreira de Magistério Superior para o Campus Universitário do Marajó/Soure.

Classe:

Professor Auxiliar

Regime de Trabalho: em Dedicação Exclusiva 
Matéria: 

Seminário Interdisciplinar-Oficinas de Libras

Nº de Vagas:

01

Justificativa:

A necessidade de um profissional qualificado em LIBRAS e Práticas Interdisciplinares inclusivas se justifica pelo fato de o PPC de Letras ter sido ajustado segundo as exigências do atual Regulamento do Ensino da Graduação ( Resolução 3633) que obriga a inclusão de práticas inclusivas, voltadas para a educação especial, nos projetos pedagógicos dos cursos de licenciatura.

2. DA INSCRIÇÃO

2.1. Requisitos do candidato : poderão se inscrever no concurso candidato portadores de diploma de Licenciatura Plena em Letras ou de diploma de Licenciatura Plena em Pedagogia, tendo ou não mestrado e/ou doutorado, ou Livre Docência em área do conhecimento para a qual será realizado o concurso. Os candidatos deverão ainda possuir experiência comprovada em LIBRAS e conhecimentos em educação inclusiva.

2.2. Local e horário : a inscrição será realizada :

– na Secretaria do Campus Universitário do Marajó/Soure (Rua 13ª, s/nº. – Soure-PA – Fone – FAX : (91) 37411261 e-mail: campusoure@ufpa.br 

As inscrições serão feitas até 30 dias corridos após a publicação do Edital no Campus Universitário do Marajó/Soure, de 2a  a 6a-feira, no horário das 9 às 12 horas e de 15 às 18 horas.

PS.: A inscrição poderá ser feita através de procuração específica, devidamente registrada em cartório.

2.3. Documentação exigida : no ato da inscrição o candidato apresentará os seguintes documentos:

a) Requerimento de Inscrição preenchido e assinado;

b)Comprovante de recolhimento da taxa de inscrição;

c)Curriculum na plataforma Lattes, discriminando a experiência acadêmica, didática, científica, cultural e profissional, com documentação comprobatória, tudo em três vias;

d)Carteira de Identidade ou outro documento oficial, com fotografia; no caso de candidato estrangeiro, passaporte;

e)Documento comprobatório de quitação das obrigações militares (homens);

f)Título de eleitor com comprovantes de votação das últimas eleições;

g)Cadastro de Pessoa Física (CPF);

h)Diploma de Graduação em Licenciatura Plena em Letras – habilitação em Língua Inglesa, expedido por Instituição de Ensino Superior devidamente legalizada e reconhecida;

i)Histórico escolar da graduação;

j)Diplomas de pós-graduação (Especialização, Mestrado e Doutorado) expedidos por Instituição de Ensino Superior devidamente legalizada e reconhecida (caso possua);

k)Históricos escolares das pós-graduações (caso possua).

OBS: A referida documentação deverá ser apresentada em fotocópia autenticada ou fotocópia simples acompanhada do original para conferência no ato da inscrição (inclusive da documentação comprobatória do currículo).

2.4. Etapas

A inscrição constará de duas etapas:

1. Entrega dos documentos necessários no local de inscrição ou postagem desses documentos, no correio, até a data limite para inscrição estabelecida no edital do concurso.

2. Homologação da inscrição a ser realizada e divulgada pelo conselho da unidade após análise dos documentos apresentados. 

OBS: As inscrições também poderão ser realizadas via SEDEX, até a data limite do período da inscrição.
  3.   DA COMISSÃO JULGADORA


O Conselho do Campus Universitário de Marajó/Soure indica os dois professores abaixo relacionados, para comporem a Comissão Julgadora deste concurso como membros efetivos:

	Titulação
	Professor
	Categoria
	Origem

	Drª
	Wanderleia Azevedo Monteiro
	D IV
	NPI

	Drª
	Rosimê Meguins
	Adjunto
	ICED



O Conselho de Campus apresenta os professores abaixo relacionados, para apreciação do CONSEPE  para efeito de indicação dos demais membros da Comissão Julgadora:

	Titulação
	Professor
	Categoria
	Origem

	Drª
	Maria Luizete  Sampaio Sobral Carliez
	D IV
	Campus de Soure

	Drª
	Célia Maria Macedo de Macedo
	Adjunto
	ILC

	Dra
	Hildete Pereira dos Anjos
	Adjunto
	Campus de Marabá

	Drª
	Maria Eulália Sobral Toscano
	Adjunto
	ILC


4. DO JULGAMENTO DE TÍTULOS E DAS PROVAS

4.1.O concurso compreenderá as seguintes etapas obrigatórias:

              a. Julgamento de Títulos, de caráter classificatório;

b. Prova Escrita, de caráter eliminatório e classificatório;

              c. Prova Didática, de caráter eliminatório e classificatório.

OBS: A natureza da atividade curricular permite com que a prática seja verificada através da prova didática.

a) Julgamento de Títulos:

Os títulos apresentados pelos candidatos serão classificados para efeito de julgamento e avaliação em 4 (quatro) grupos:
             Grupo I - Formação Acadêmica:

1. títulos decorrentes de atividades acadêmicas – peso 3 (três): livre-docente; pós-doutoramento; diploma de doutor, diploma de mestre; diploma de Curso de Graduação em Letras, certificado de curso de especialização (mínimo de 360 h), certificado de curso de atualização e outros de nível a este equiparável;

Grupo II – Produção Científica, Artística, Técnica e Cultural

2. títulos decorrentes de atividades científicas e de cultura geral – peso 2 (dois): trabalhos divulgados em livros, artigos periódicos de qualquer natureza e publicações avulsas, impressos que revelem valor científico ou cultural e originalidade de criação, trabalhos de conclusão de curso e de especialização; trabalhos devidamente autenticados apresentados em congressos, simpósios, seminários, conferências e outras reuniões semelhantes, tese de mestrado e⁄ou doutorado e livre-docência; atuação em pesquisa como consultor, coordenador, pesquisador, auxiliar ou estagiário.

Grupo III – Atividades Didáticas

3. títulos decorrentes de atividades didáticas – peso 3 (três) : Professor de Ensino Superior; Professor de Ensino de 2° grau; Professor de Ensino de 1° grau; Monitoria; Orientação de TCC; Coordenação de Projetos; Participação em Projetos;

Grupo IV – Atividades Técnico-Profissionais:

4. títulos decorrentes de atividades profissionais – peso 2 (dois): exercício de cargo ou função na área de educação, outros conferidos ao candidato que demonstrarem sua atuação profissional, em outras áreas e na comunidade a que pertence.

OBS: O candidato que apresentar título compatível com o perfil a que se refere o concurso obterá, pelo menos, a pontuação mínima exigida nessa prova. O diploma do curso de pós-graduação deve ser reconhecido pelo Conselho Federal de Educação, ou quando expedido por Instituições Estrangeiras, deve ter sido submetido a processo de revalidação no Brasil, conforme prevê legislação específica.
b) Prova Escrita:

A prova escrita consistirá de dissertação em língua portuguesa sobre o tema sorteado no momento da mesma, dentre os 20(vinte) constantes do programa e terá duração máxima de 04 (quatro) horas.

A leitura da prova deverá ser feita até 24 horas após a realização, havendo obrigatoriedade da presença dos candidatos. Durante a leitura não poderá ser feita nenhuma correção ou acréscimo.

OBS: O julgamento da Prova Escrita será realizado em até 48 (quarenta e oito) horas após a realização da mesma.

c) Prova Didática:

A prova didática consistirá de uma aula proferida em tempo variável de 50 a 60 minutos, em LIBRAS e Língua Portuguesa, sobre um dos temas constantes do programa do concurso, sorteado com 24 horas (vinte e quatro) horas de antecedência.

Ao iniciar a prova didática o candidato fornecerá a cada um dos integrantes da Comissão Julgadora, o respectivo plano de aula.

O candidato poderá utilizar, na execução da prova, quaisquer recursos didáticos por ele julgado necessários e solicitados com antecedência para a realização de sua prova.

Todos os candidatos deverão estar presentes no local da prova no horário determinado para início da mesma, sendo vedado aos demais candidatos  assistir a prova do concorrente.
4.2. Programa da prova escrita e prova didática:
1. Metodologias de ensino-aprendizagem de LIBRAS

2. Metodologias de ensino-aprendizagem de Língua Portuguesa como segunda língua

3. Didática do ensino de LIBRAS

4. A educação inclusiva em séries iniciais do Ensino Fundamental

5. Competências e habilidades previstas na área de linguagens, códigos e novas tecnologias dos PCN

6. Ética na educação: o papel da oralidade nos processos de inclusão dos surdos

7. Planejamento educacional: projeto pedagógico

8. Educação inclusiva: linguagem e identidade

9. Técnicas e métodos de ensino para a aquisição da língua oral na educação dos surdos

10. A educação inclusiva e novas tecnologias.

 11.  Narrativas em Português e em LIBRAS

       12. A LDB e as políticas educacionais de inclusão

       13. A fonética articulatória na educação de surdos
       14. A aquisição da linguagem pela criança surda

       15 A importância da família na educação de crianças surdas

       16. Aspectos históricos da educação dos surdos no Brasil

       17. A tradução no ensino de LIBRAS

       18. A importância da educação à distância para o ensino da LIBRAS

       19. A sistematização da escrita do português na educação dos surdos

       20. A produção literária visual e a LIBRAS na educação de surdos 

4. Bibliografia:

AMARAL, L.A. Diferenças, Estigma e Preconceito: o Desafio da Inclusão. In: OLIVEIRA, M.K. de; SOUZA, D.T.R.; REGO, T.C. (orgs) . Psicologia, educação e as Temáticas da Vida Contemporânea. São Paulo: Moderna, 2002. Cap. 11, pp. 233-248.

BRASIL, Ministério da Educação, Secretaria de Educação Média e Tecnológica. Parâmetros curriculares nacionais: ensino médio.  Brasília: Ministério de Educação, 1999.

BRASIL,  Ministério da Educação. Lei   9394/96 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação Brasileira.  Brasília: Ministério de Educação, 1996

BRASIL,  Ministério da Educação.O Tradutor e intérprete de língua brasileira de sinais e língua portuguesa.Ronice M. Quadros (org), Brasilia: Ministério de Educação  2006. 

CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO. Câmara de Educação Básica. Resolução CNE/CEB 2/2001. Diário Oficial da União, Brasília, 14 de setembro de 2001. Seção 1E, pp.39 e 40.

DICIONÁRIO DA LINGUA BRASILEIRA DE SINAIS, disponível em  http://www.acessobrasil.org.br/libras/, acesso em 30/09/2008

FREIRE, Paulo. Educação como prática de liberdade. Paz e Terra, 2005. 

GANDIN, Danilo. Planejamento na sala de aula. Porto Alegre: La Salle, 1995.

MENEGOLLA, Maximiliano. Por que planejar? Currículo Área – Aula. 4ª ed. Petrópolis: Vozes,1996.

MILANEZ, Wânia. Pedagogia do Oral: condições e perspectivas para sua aplicação no Português. Campinas: Lama, 1993.

MIZUKAMI, M.G.N. Ensino: As abordagens do processo. São Paulo: EPU, 1986.

PERRENOUD, Fhilippe. 10 Novas competências para ensinar. Porto Alegre: Artes médicas Sul, 2000.

PRETI, Dino (org.). Fala escrita em questão. São Paulo: Humanistas/FFLCH/USP, 2001.

QUADROS, Ronice M. Educação de Surdos: A Aquisição da Linguagem. Artmed, 1997: 

___________________.Idéias para ensinar português para alunos surdos, Brasilia: MEC, 2006.

QUADROS, Ronice M.; KARNOPP, Lodenir Becker. Língua de Sinais Brasileira Estudos         Lingüísticos, Artmed Editora, 2004 

REILY, L. Escola Inclusiva – Linguagem e Mediação. Campinas/SP. Papirus, 2004

 VYGOTSKY, L.S. A construção do pensamento e da linguagem. São Paulo: Martins    Fontes, 2001.

    4.5. Local das Provas:

As provas serão realizadas no Campus Universitário do Marajó/Soure, em data e horário a serem definidos após homologação das inscrições.

5. DA APROVAÇÃO

5.1 JULGAMENTO, CLASSIFICAÇÃO, APROVAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E DISPOSIÇÕES GERAIS:

A Comissão Julgadora lavrará Ata circunstanciada de todas as sessões que realizar.O julgamento de títulos e provas será feito por instrumentos definidos pela Comissão Julgadora, conforme tabela a seguir:

	Notas
	Conceitos

	10,0 a 9,0
	EXCELENTE (EXC)

	8,9 a 7,0
	BOM (BOM

	6,9 a 5,0
	REGULAR (REG) 

	0 a 4,9
	INSUFICIENTE (INS)



Os resultados parciais serão lançados em tabelas apropriadas contendo os valores     numéricos e os conceitos correspondentes para fins de divulgação.

A pontuação do candidato, em cada prova, será a média aritmética dos pontos a ele atribuídos por cada um dos examinadores, considerada1 (uma) casa decimal, e posteriormente convertido em seu conceito equivalente.
A nota final (NF) de cada candidato será obtida pela média aritmética simples das  quatro avaliações (Titulo – T; Escrita – E; Didática – D).

NF= T+E+D
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Será considerado aprovado no Concurso o candidato que obtiver pontuação igual ou superior a 5 (cinco) nas provas de caráter eliminatório, independentemente da(s) pontuação(ões) obtida(s) na(s) outra(s) prova(s). 


A classificação final dos candidatos será feita com base na média aritmética dos pontos obtidos nas provas e títulos, em ordem decrescente de pontuação.


Para o cálculo de todas as médias será considerada até a primeira casa decimal, arredondando-se para o maior valor se o algarismo da segunda casa decimal for igual ou maior que 5.


Em caso de empate a Comissão Examinadora utilizará sucessivamente, os seguintes critérios de desempate:

I. Idade igual ou superior a 60 anos;

II. Melhor média na prova Didática;

III. Melhor média na prova Escrita;

IV. Melhor pontuação na prova de Títulos;

V. Maior tempo de magistério no Ensino Superior;

VI. Persistindo o empate, terá preferência o mais idoso.


A prova didática, bem como a leitura da prova escrita será de caráter público.


No ato da inscrição os(as) candidato(as) receberão os programas  elaborados para as provas e quaisquer outras instruções existentes.


O prazo de validade da seleção será de 01 (um) ano a partir da data da homologação do resultado final.


A Comissão Julgadora encaminhará à Coordenação do Campus o Relatório da Seleção com o parecer conclusivo indicando para o preenchimento do emprego os candidatos classificados para a vaga existente.


Os casos omissos serão resolvidos pelo Reitor, ouvido se necessário o Conselho Superior de Ensino, Pesquisa e Extensão.

6. ATIVIDADES A SEREM EXERCIDAS PELO DOCENTE:

Informar as atividades que o candidato aprovado deverá realizar, quais sejam:

a) Ministrar disciplinas nos Cursos de Graduação, Extensão e Pós-Graduação (conforme titulação);

b) Orientar estudantes de: Iniciação Científica (IC), Trabalho de Conclusão de Curso (TCC), Especialização e Mestrado/Doutorado;

c) Participar de Projetos de Pesquisa no âmbito da Unidade ou Subunidade;

d) Integrar-se a todas as atividades acadêmicas e administrativas da Unidade ou Subunidade Acadêmica.

